
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 369/2023
 

Manifesta aplauso ao jovem atleta IGOR 
EMANUEL CAVECHIOLI por se destacar 
no Circuito Safra Nova (CSN) de Rodeio 
Campeonato Nacional, modalidade montaria 
em touros.

Senhor presidente,

Senhores Vereadores, 

                       CONSIDERANDO que; a modalidade de montarias em touros é considerada um 
dos esportes mais radicais do planeta, capaz de levar milhões de pessoas a acompanharem e 
vibrarem com as emocionantes disputas entre homens e touros;

                       CONSIDERANDO que: o rodeio é uma atividade esportiva regulamentada pela 
Lei Federal nº. 10519, desde 2002. Conhecida como “Lei do Rodeio”, ela instituiu normais 
gerais e considera provas de cronometragem e montaria (como a em touros) modalidades 
esportivas. Já o “peão” é reconhecido como atleta profissional desde 11 de abril de 2001, por 
meio da lei nº. 10220.

                      CONSIDERANDO que; o jovem atleta IGOR obteve o 1º, 3º e 4º lugar nos 
circuitos de Monte Mor, Cordeirópolis e Cesário Lange -  Circuito Safra Nova (CSN) 
Campeonato Nacional ; 

                      CONSIDERANDO que; que essas vitórias colocam o cowboy IGOR entre os 10 
melhores do Ranking Nacional, e entre, os 20 melhores regional, pontuando para o 
Campeonato Internacional;
                   

                       CONSIDERANDO que; ao participar destes campeonatos nacionais e 
internacionais está levando e divulgando o nome de Santa Bárbara d´Oeste.

   
Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, encaminhado cópia da presente a Rua Mário Daniel 
140 – Rochele 2 / CEP – 13.458 - 703 – Santa Bárbara d´Oeste – SP.

        Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 27 de julho de 2.023

Celso Ávila
                                                                  -vereador-               
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2

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8JNEZX5J03P8BH46, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 8JNE-ZX5J-03P8-BH46
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